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ATOS OFICIAIS 
PODER EXECUTIVO 

 

Seção de Licitação 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Edital: 26/19. Processo Administrativo: 
620/19. Pregão Presencial: 19/19. Objeto: 
aquisição de freezers verticais, geladeiras 
duplex, fogões industriais e geladeiras 
comerciais para unidades escolares. 
Proponentes: 14. Contrato nº 55/19. 
Contratada: ZUMGIRAM PH COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ELETRÔNICOS EIRELI EPP. 
Valor: R$ 7.804,00 (sete mil, oitocentos e 
quatro reais). Assinatura: 07/05/19. Vigência: 
12 (doze) meses. Contrato nº 53/19. 
Contratada: CANAÃ DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
ACESSÓRIOS EIRELI EPP. Valor: R$ 
18.940,00 (dezoito mil, novecentos e 
quarenta reais). Assinatura: 07/05/19. 
Vigência: 12 (doze) meses. Gestor dos 
Contratos: Sidnei Aparecido de Oliveira. 
Cargo: Almoxarife. Ademir Alves Lindo – 
Prefeito Municipal de Pirassununga. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Edital: 08/19. Processo Administrativo: 
4835/18. Chamada Pública: 01/19. Objeto: 
credenciamento de instituições financeiras 
autorizadas pelo Banco Central e empresa 
correspondente bancário, objetivando o 
serviço de recebimento de tributos, multas 
de trânsitos e demais receitas públicas 
municipais. Proponentes: 04. Contrato nº 
36/19. Contratada: ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais). Assinatura: 22/04/19. Vigência: 12 
(doze) meses. Contrato nº 37/19. 
Contratada: BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. Valor: R$ 140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais). Assinatura: 22/04/19. 

Vigência: 12 (doze) meses. Contrato nº 
35/19. Contratada: BANCO DO BRASIL 
S.A. Valor: R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais). Assinatura: 26/04/19. 
Vigência: 12 (doze) meses. Gestor dos 
Contratos: Gustavo José Bragio. Cargo: 
Chefe da Seção de Tesouraria. Ademir 
Alves Lindo – Prefeito Municipal de 
Pirassununga. 

 
EDITAL RETIFICADO 

 
Edital: 40/19. Processo Administrativo: 
1484/19. Pregão Presencial: 33/19. Objeto: 
Registro de Preços de locação de palcos 
para diversos eventos da Secretaria de 
Cultura e Turismo. O Edital será 
disponibilizado no site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, a partir do 

dia 22 de maio de 2019. Os envelopes 
deverão ser entregues às 08:30 horas do 
dia 04 de junho de 2019, na Seção de 
Licitações. Pirassununga, 21 de maio de 
2019. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe 
da Seção de Licitação. 
 

SUSPENSÃO 
 
Edital: 50/19. Processo Administrativo: 
1673/19. Pregão Presencial: 42/19. Objeto: 
Registro de Preços de filmes para raio x e 
para mamografia, fixador e revelador 
radiológicos. A Prefeitura Municipal de 
Pirassununga informa a todos interessados 
que o presente certame encontra-se 
SUSPENSO. Pirassununga, 21 de maio de 
2019.  Rafaela C. Machnosck Martins - 
Pregoeira 

 
RESULTADO DE PREGÃO/ 

ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 
 
Edital: 45/19. Processo Administrativo: 
1541/19. Pregão Presencial: 37/19. Objeto: 
Registro de Preços de cargas de gás GLP 
P45 para a Cozinha Comunitária, cursos 

http://www.pirassununga.sp.gov.br/
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da Padaria Artesanal e Projeto Cuidando 
do Amanhã. Adjudicado para a empresa: 
R.O.C.A COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA 
LTDA EPP, o item: 01. Fica homologado o 
presente Pregão Presencial. 
Pirassununga, 17 de maio de 2019. 
Rafaela C. Machnosck Martins - 
Pregoeira/Ademir Alves Lindo - Prefeito 
Municipal. 

 
RESULTADO DE PREGÃO/ 

ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 
 
Edital: 43/19. Processo Administrativo: 
1408/19. Pregão Presencial: 36/19. Objeto: 
Registro de Preços de insulinas para 
atender Ordens Judiciais. Adjudicados 
para as empresas: DAKFILM COMERCIAL 
LTDA, os itens: 01 e 02 (cotas principal e 
reservada) e  INTERLAB FARMACÊUTICA 
LTDA, o item: 04 (cotas principal e 
reservada). Fica homologado o presente 
Pregão Presencial. Pirassununga, 20 de 
maio de 2019. Rafaela C. Machnosck 
Martins - Pregoeira/Ademir Alves Lindo - 
Prefeito Municipal. 

 

RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 
Edital: 38/19. Processo Administrativo: 
1392/19. Pregão Presencial: 31/19. Objeto: 
aquisição de materiais de limpeza para a 
Secretaria de Promoção Social, Núcleo de 
Gestão do Programa Bolsa Família, 
Cadastro Único, CRAS, CCI e Projeto 
Cuidando do Amanhã. Adjudicados para as 
empresas: L & V FRATELLI LTDA ME, os 
itens: 12, 13, 17 a 20, 25, 41, 42, 68 e 73  
e  VALTER NUNES DA ROCHA ME, o 
itens: 01, 02, 04, 05, 07, 08, 14, 15, 16, 21, 
22, 26 a 34, 38, 39, 43, 44, 46, 48, 53 a 57, 
60 a 66, 69, 70, 72 e 74. Fica homologado 
o presente Pregão Presencial. 
Pirassununga, 20 de maio de 2019. 
Rafaela C. Machnosck Martins - 

Pregoeira/Ademir Alves Lindo - Prefeito 
Municipal. 

 
 

Secretaria Municipal 
de Administração 

 

DECRETO (S) 

 
- DECRETO Nº 7.279, DE 1º DE FEVEREIRO 

DE 2019 - 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do protocolado nº 
3.306, de 21 de junho de 2017, 
D E C R E T A : 
Art. 1º  Fica aprovado de acordo com os termos 
da Lei Complementar Municipal nº 075/2006, e 
suas alterações, e de conformidade com o Certi-
ficado GRAPROHAB nº 164/2018, encartado às 
fls. 492/496 do protocolado supra mencionado, o 
Projeto de Loteamento denominado “Jardim 
Ament”, caracterizado como “Loteamento Resi-
dencial/Comercial”, situado na zona urbana deste 
município, à Rua da Constituição, loteamento 
este composto de uma área de terra contendo 
106.065,26 metros quadrados, contendo 184 
lotes e que é objeto da matrícula nº 27.246 do 
CRI local, imóvel esse que, conforme referida 
matrícula, consta pertencer a Ament Desenvolvi-
mento Urbano SPE Ltda., sociedade empresarial 
limitada, com sede na cidade de Leme-SP, na 
Avenida Ferdinando Marchi, nº 1.980, Distrito 
Industrial, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
31.009.880/0001-90, tudo conforme consta nos 
autos do protocolado nº 3.306/2017.  
 
Art. 2º  A loteadora deverá executar sob as suas 
expensas, no prazo máximo de dois anos a partir 
da expedição deste Decreto, todas as obras cita-
das nos incisos do artigo 9º, da Lei Complemen-
tar Municipal nº 075/2006, de acordo com os 
projetos de infraestrutura e obedecendo os pra-
zos de execução das mesmas, contidos no Cro-
nograma Físico Financeiro, aprovado pela muni-
cipalidade, encartado às fls. 256/262, do protoco-
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lado nº 3.306/2017, sendo obrigatória a execução 
das obras abaixo discriminadas: 
EXECUÇÃO DE: 
I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da 
área de recreação, com Limpeza da área - Terra-
planagem de apoio, com proteção superficial do 
solo, obras de drenagem e muros de arrimo; 
II - Topografia: locação e colocação de marcos de 
concreto de alinhamento e nivelamento dos lotes, 
e dos localizados nos ângulos e curvas das vias 
projetadas e nas divisas dos lotes; 
III - Guias e sarjetas das vias públicas; 
IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execu-
ção de bocas de lobo etc., conforme Projeto a-
provado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações do-
miciliares ao coletor tronco do loteamento, até o 
emissário, quando for o caso, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 
VI - Rede de abastecimento de água com ligação 
da rede interna do loteamento, até a adutora 
existente incluída as ligações domiciliares, con-
forme projetos aprovados pelo SAEP; 
VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias 
públicas); 
IX - Rede de energia elétrica e de iluminação 
pública; 
X - Placas indicativas de nome de vias públicas 
(sinalização viária). 
§ 1º As obras a que se refere este artigo serão 
executadas com observância das especificações 
dos projetos executivos, e fiscalizados pelo 
SAEP, Prefeitura Municipal, e demais órgãos 
Estaduais, e afins. 
§ 2º A execução das redes de energia elétrica e 
de iluminação pública deverão obedecer as nor-
mas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscali-
zadas e recebidas pela mesma. 
§ 3º Antes do início de qualquer obra de infraes-
trutura do empreendimento, o proprietário deverá 
comunicar à municipalidade e autarquia, quando 
do seu início, para fins de fiscalização. 
§ 4º Nenhuma obra do empreendimento poderá 
ter início, sem sua prévia solicitação à municipali-
dade e autarquia, para fins de fiscalização; qual-
quer obra que não satisfaça as condições de 
projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 
 
Art. 3º  As obras constantes dos incisos I ao X, do 
artigo 2º, deste Decreto, serão garantidas sua 
execução, através de escritura pública de hipote-

ca, lavrada às páginas 268 a 274, do livro 466, do 
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 
Títulos da Comarca de Pirassununga - SP, cujas 
escrituras, ficam fazendo parte integrante deste 
Decreto, para fins registrários, a qual deverá ser 
registrada concomitantemente com o registro do 
Loteamento. 
§ 1º O ônus hipotecário constituído sobre a gleba 
loteada, descrita no item primeiro da escritura 
citada no artigo 3º deverá ser transferido e recaí-
do após o registro do Loteamento, nos lotes nº 01 
ao 19 da quadra “1”, nos lotes nº 01 ao 32 da 
quadra “3”, num total de 51 (cinquenta e um) 
lotes, que irão perfazer um total de 13.334,50 
metros quadrados da área a ser hipotecada, des-
crita na escritura de hipoteca de páginas 
268/274, do livro nº 466, do 2º Tabelião de Notas 
e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 
Pirassununga - SP. 
§ 2º Este Decreto ficará caduco se não registrada 
a escritura hipotecária, constante deste artigo, 
concomitantemente ao ato Registrário do Lotea-
mento. 
§ 3º O Titular do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pirassununga - SP deverá fazer 
cumprir o estabelecido no artigo 3º, sob pela de 
nulidade do ato registrário, ou seja, registrar a 
escritura de hipoteca ali referida, concomitante-
mente ao ato do registro do Loteamento em 
questão. 
 
Art. 4º  Especificações construtivas a ser grafa-
das em matrícula pelo Cartório de Registro de 
Imóveis: 
§ 1º Deverão atender o que dispõe a Lei Com-
plementar Municipal nº 76/2007 e suas alterações 
posteriores quando não especificado neste algum 
caso específico. 
§ 2º O recuo frontal das edificações residenciais 
será de no mínimo de 4,00 metros, podendo ser 
utilizado apenas para construção de garagem em 
sua totalidade ou parte dela. 
§ 3º As edificações com fins comerciais poderão 
ser edificadas no alinhamento e se por acaso no 
projeto constar estacionamento o mesmo deverá 
obedecer um recuo mínimo de 5,00 metros ou 
mais a fim de não obstruir o passeio público. 
§ 4º Os lotes destinados a edificação comercial a 
taxa de permeabilidade será de 10% e a taxa de 
ocupação será de 90% para fins comerciais. 
§ 5º Os lotes destinados a edificação residencial 
serão de uso unifamiliar com taxa de permeabili-
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dade de 20% e a taxa de ocupação será de 80% 
para fins residenciais. 
§ 6º No caso de construção mista (casa e comér-
cio) a taxa de permeabilidade será de 20% e a 
taxa de ocupação será de 80% sendo que no 
alinhamento só será permitido área comercial. 
§ 7º Em caso de modificação da destinação de 
comércio para residência e vice versa os mesmos 
deverão se enquadrar nas devidas restrições 
espostas neste documento. 
§ 8º Os lotes 1 ao 11 da quadra “04” e os lotes 01 
ao 6 e 17, 18 e 19 da quadra “07”, lote 01 da 
quadra “01”, lote 01 e 34 da quadra “02”, lote 01 
e 32 da quadra “03” terão em seu registro grafa-
do sua destinação comercial/residencial e todos 
os demais lotes terão grafados em seu registro 
como de uso residencial podendo os mesmos 
serem unificados aos lotes comerciais e vice 
versa sendo sua destinação estabelecida na tes-
tada que será adotada para o lote. 
§ 9º As edificações terão no máximo o pavimento 
térreo e um superior. 
§ 10 Não será permitido construção de área de 
lazer para exploração comercial. 
§ 11 Sob nenhuma hipótese será permitido o 
desdobro de lotes no local mesmo que o municí-
pio crie Lei específica autorizando tal feito. 
Art. 5º  Não cumpridos os prazos estabelecidos 
no cronograma físico financeiro da execução das 
obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação 
de projetos de edificações ficarão suspensos, até 
conclusão de todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 
Art. 6º  Este Decreto ficará caduco se não cum-
pridas as etapas construtivas da infraestrutura, 
constantes do cronograma físico financeiro apro-
vado pela municipalidade, respondendo o em-
preendedor aos prejuízos que eventualmente 
causar a terceiros. 
Art. 7º  A expedição do Alvará de Licença para 
vendas de lotes, bem como, a expedição de Alva-
rá de Construção de Residências, ficam condici-
onados à execução da infraestrutura do Lotea-
mento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da 
Lei Complementar Municipal nº 075/2006, ou 
seja, a execução no mínimo dos incisos V, VI e 
IX, do artigo 2º, deste Decreto, desde que referi-
do loteamento esteja devidamente registrado em 
Cartório. 
 
Art. 8º  Se porventura o proprietário do empreen-
dimento não cumprir os prazos estabelecidos no 

cronograma físico financeiro da execução das 
obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação 
de projetos de edificações ficarão suspensos, até 
conclusão de todas obras de infraestrutura do 
empreendimento. 
 
Art. 9º  Completada a execução das obras referi-
das no artigo 2º, a Prefeitura Municipal, expedirá 
termo de recebimento das mesmas, desde que 
estejam a contento, e de acordo com os padrões 
previamente estabelecidos. 
Parágrafo único. Fica o empreendedor responsá-
vel por quaisquer problemas que as obras de 
infraestruturas possam apresentar, mesmo após 
terem sido recebidas pela municipalidade, SAEP 
e demais órgãos afins. 
 
Art. 10  Todas as condições e restrições imputa-
das para o empreendimento constante dos arti-
gos deste Decreto em especial atenção ao artigo 
4º e seus parágrafos deverão constar do Registro 
do Loteamento, bem como na Matrícula de cada 
lote e do Contrato Padrão, de compromisso de 
compra e venda dos lotes, a ser registrado em 
Cartório. 
Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Pirassununga - SP, 
deverá fazer cumprir o estabelecido neste artigo, 
sob pena de nulidade do ato registrário. 
 
Art. 11  O presente Decreto não implica no reco-
nhecimento da propriedade do imóvel citado no 
artigo 1º deste, e a Loteadora deverá atender a 
eventuais alterações, se decorrentes do interesse 
público, determinadas pela municipalidade. 
Art. 12  Fica atribuído o número deste Decreto 
nos projetos e memorias descritivos, constantes 
do protocolado nº 3.306/2017. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município. 
Art. 13  Este Decreto entra na data de sua publi-
cação. 
 
 
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
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– DECRETO Nº 7.280, DE 1º DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 
 
“Altera dispositivos do Decreto nº 7.013/2017, 
que declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóveis que especifica e dá 
outras providências”...................................... 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga nº 150, de 3 de fevereiro de 2017, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º O Artigo 2º do Decreto nº 7.013, de 27 de 
novembro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 2º  Fica autorizado o Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP a promover, 
com recursos próprios e de forma amigável, 
todos os atos judiciais ou extrajudiciais 
necessários para a efetivação da 
desapropriação das áreas mencionadas no 
artigo 1º deste Decreto.” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 1º 
de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

- DECRETO Nº 7.281, DE 5 DE FEVEREIRO DE 
2019 - 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 206, de 18 de janeiro de 2017, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  A partir desta data fica revalidado por 180 
(cento e oitenta) dias o Decreto nº 7.043, de 8 de 
fevereiro de 2018, que aprovou projeto de 
desmembramento de área urbana, que consta 
pertencer a Maria Aparecida Tuckmantel Baldin, 
e seu marido João Izair Baldin; Maria Adolfina 
Oliveira Tuckmantel; Maria Laura Cuel 
Tuckmantel; Francisco Tuckmantel, e sua 
mulher Eunice Pereira de Araújo Tuckmantel; 
Afonso Tuckmantel, casado com Luzneth da 
Silva Ribeiro Tuckmantel; Maria Benedita 
Cardoso Tuckmantel; José Eduardo Locali, e 
sua mulher Denise Aparecida Fiochi Locali. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Pirassununga, 5 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.282, DE 5 DE FEVEREIRO DE 

2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 4.266, de 30 de outubro de 2012, 
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D E C R E T A : 
Art. 1º  Fica rescindido o 
contrato público nº 010/2013, celebrado com a 
empresa Scalon Distribuidora de Alimentos 
Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
17.212.000/0001-58, que tem por objeto a 
alienação de parte ideal composta por 01 (um) 
lote de imóvel objeto da matrícula nº 27.353, do 
Cartório de Registro de Imóveis local, destinada a 
instalação de empresas, cuja atividade é 
classificada pela CETESB como I1 e/ou I2, 
conforme Lei Complementar Municipal nº 
94/2010, identificada da seguinte forma: Quadra 
“A” - Lote 10 - 1.057,38 m

2
, localizada na Rua 

Gentil José De Carli, tudo em conformidade com 
a Concorrência Pública nº 21/2012. 
Art. 2º Este Decreto 
entra em vigor na data da sua publicação. 
Pirassununga, 5 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.283, DE 5 DE FEVEREIRO DE 

2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 3.076, de 15 de agosto de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º A partir desta 
data, o inciso I, alínea a, do Artigo 1º, do Decreto 
nº 5.857, de 15 de janeiro de 2015, que dispõe 
sobre a criação de pontos de táxi no município de 
Pirassununga, Estado de São Paulo e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“I – Ponto nº 01: localizado na Rua dos Lemes, 
Estação Rodoviária, telefone 3561-1188, com 

capacidade para 10 (dez) veículos, preenchido 
pelos seguintes taxistas: 
a) Márcia Cristina Bueno Pavão; 
b) Edson Caneo; 
c) Rivail Donizetti Calherani Zero; 
d) Valéria Aparecida Pereira de Queiroz; 
e) José Spoljaric Neto; 
f) Maurício Bercke; 
g) Neusa Maria Rorato Parize; 
h) Adão Donizetti Paulino; 
i) André Donizetti Paulino; 
j) Cleusa Unglaub Rinque.” (NR) 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pirassununga, 5 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 

- DECRETO Nº 7.284, DE 12 DE FEVEREIRO 
DE 2019 - 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 1.615/2000, 
D E C R E T A : 
Art. 1º O inciso IV do artigo 1º do Decreto nº 
7.225, de 25 de outubro de 2018, que dispõe 
sobre a constituição do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Conselho do FUNDEB do Município 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “IV - Representante dos servidores técnico-
administrativos das Escolas Públicas 
Municipais: 
Mireille Macarini Salera (titular) 
Odirley Aparecido de Mello Montesino 
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(suplente) (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 

 
- DECRETO Nº 7.285, DE 14 DE FEVEREIRO 

DE 2019 - 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 3.412, de 17 de dezembro de 
2003, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  O Artigo 5º do 
Decreto nº 7.265, de 28 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º  Poderão ser isentadas das tarifas 
estatuídas no § 7º inciso, do Art. 1º, as 
pessoas jurídicas de direito público ou 
privado sem fins lucrativos, de finalidade 
educacional, assistencial e/ou declaradas de 
utilidade pública, filantrópicas, clubes de 
serviços, e com eventos voltados para 
crianças, adolescentes e terceira idade, que 
requererem a utilização do espaço ou 
materiais para realização de atividades, desde 
que permitido o acesso público, após parecer 
do (a) respectivo (a) Secretário (a) e 
homologação pelo Chefe do Executivo.” (NR) 
Art. 2º Fica revogado o 
Artigo 7º do Decreto nº 7.265, de 28 de dezembro 
de 2018. 
Art. 3º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 14 de fevereiro de 2019. 

 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.  
 
 

– DECRETO Nº 7.286, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410/2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), 
consignado na seguinte dotação do orçamento 
em vigor: 
 
I - Ensino Fundamental 
D 1614 - 09.02.00 - 12.361.2001.2525 - 
33.90.39.99 - Fonte 01 - Serviços de Terceiros - 
Código de Aplicação 1100000     R$ 33.000,00     
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no artigo anterior, 
será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320/1964: 
 
I - Ensino Fundamental 
D 156 - 09.02.00 - 12.367.2001.2043 - 33.50.43 - 
Fonte 01 - Subvenções Sociais - Código de 
Aplicação 220000 ................................................................................................................... R$ 33.000,00 
 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 14 
de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
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Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.287, DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410 de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aprovado e 
aberto na Seção de Finanças do SAEP - Serviço 
de Água e Esgoto de Pirassununga, um crédito 
adicional no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente da Autarquia: 
 
I - 17.04.03 - GALERIAS PLUVIAIS / 
DRENAGEM URBANA 
4.4.90.51.00 - 17.512.5016.1150.0000 - Obras e 
Instalações ........................................................................................................................... R$ 100.000,00 
 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no 
Artigo anterior, será coberto com o Superávit 
Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 
exercício de 2018, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso “III”, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 
 
Art. 3º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 18 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

– DECRETO Nº 7.288, DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410/2018, 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 4.140.000,00 (quatro milhões, 
cento e quarenta mil reais), consignado na 
seguinte dotação do orçamento em vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 
D 1043 - 12.02.00 - 10.301.1001.2525 - 
33.90.39.99 - Fonte 05 - Serviços de Terceiros - 
Código de Aplicação 3000046        
R$ 4.140.000,00                   
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de 
excesso de arrecadação apurado na Seção de 
Tesouraria, na forma do inciso II, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964. 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 18 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– DECRETO Nº 7.289, DE 25 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
“Dispõe sobre recondução dos membros da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI.”.......... 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 211/2006 apenso ao 57/2006; e, 
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Considerando o disposto no Decreto 3.117, de 
2006, artigo 4º, § 3º, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  Ficam 
reconduzidos os representantes abaixo dos 
respectivos segmentos que constituem a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 
permanecendo com a seguinte composição: 
 
Presidente 
Carlos Alberto Antonieto 
 
Representante da Entidade representativa dos 
Condutores de Veículos 
Marinaldo Rubens Serrador 
 
Representante do Órgão Executivo Municipal 
de Trânsito 
José Antonio Pereira da Silva 
 
Art. 2º Os membros da 
JARI do Município ficam empossados pelo 
presente Decreto, tendo seus mandatos a 
duração de 2 (dois) anos. 
 
Art. 3º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2019. 
Pirassununga, 25 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.  
 
 
– DECRETO Nº 7.290, de 25 de FEVEREIRO de 

2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
 
D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica declarado 
facultativo o ponto nas repartições públicas 
municipais pertencentes à Administração Direta e 
Autarquia nos dias 4 e 5 de março do fluente ano, 
alusivo aos festejos do “Carnaval”, ressalvadas 
as atividades essenciais e de interesse público. 
Parágrafo único. O expediente das repartições 
públicas municipais no dia 6 de março, quarta-
feira de Cinzas, terá seu início às 8 horas.  
 
Art. 2º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 25 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.     
 
 

- DECRETO Nº 7.291, DE 27 DE FEVEREIRO 
DE 2019 - 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 4.153, de 26 de outubro de 
2016, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  Fica aprovado, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal n

o
 

75/2006, o projeto de desdobro de terreno 
urbano, oriundo da matrícula n

o
 14.756 do CRI 

local, localizado na Rua Praça São Fernando, nº 
3.465, Jardim São Fernando, município de 
Pirassununga-SP, cadastrado na municipalidade 
sob n

o
 6887.017.005.015.00-0, que consta 

pertencer a José Carlos Picoli, portador do RG 
nº 11.186.344 - SSP/SP e CPF nº 002.233.568-
40, casado com Iracilda Aparecida Sardinha 
Picoli, portadora do RG nº 11.716.684-4 e CPF 
n° 139.384.818-46, tudo conforme consta do 
protocolado nº 4.153/2016, cujo lote desdobrado, 
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conforme planta e memorial descritivo, fica assim 
identificado: 
 
I - Situação Atual 
a) matrícula nº 14.756 ................................................................................................................. 690,00 m². 
 
II - Situação Pretendida 
a) terreno 15-A ............................................................................................................................ 345,00 m²; 
b) terreno 15-B ............................................................................................................................ 345,00 m². 
 
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto 
nos projetos e memoriais descritivos, constantes 
do protocolado mencionado no artigo 1º deste. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, constante da 
planta aprovada. 
Art. 3º   A expedição do presente Decreto, não 
implica o reconhecimento pela Municipalidade, da 
propriedade do imóvel, citado no Artigo 1º deste, 
nem compete à mesma se ater a incorreções 
descritivas de memoriais, objeto do projeto. 
Art. 4º   O presente projeto de desdobro de 
imóvel urbano deverá ser submetido ao Registro 
Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
após a data de sua aprovação, findo o qual, 
referida aprovação ficará automaticamente 
cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 
6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 31, da Lei 
Complementar Municipal nº 75/2006, bem como, 
este Decreto, a contar da data de sua expedição. 
Art. 5º   Após a abertura das respectivas 
matrículas o proprietário deverá encaminhar as 
mesmas à Seção de Cadastro Fiscal do 
Município a fim de efetivar o desdobro gerando 
seu cadastro junto ao município. 
Art. 6º   Em conformidade com o artigo 37, da Lei 
Federal nº 6.766/79 e da Lei Complementar 
Municipal, fica vedado vender ou prometer 
vender lotes de terrenos oriundos de loteamentos, 
desmembramento (desdobro), enquanto não 
registrado em Cartório. 
Art. 7º   Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Pirassununga, 27 de fevereiro de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
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– DECRETO Nº 7.292, de 28 de FEVEREIRO de 

2019 – 
 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  Fica revogado o 
Parágrafo Único do Artigo 1º do Decreto 7.290, 
de 25 de fevereiro de 2019, que declara 
facultativo o ponto nas repartições públicas 
municipais pertencentes à Administração Direta e 
Autarquia nos dias 4 e 5 de março do fluente ano, 
alusivo aos festejos do “Carnaval”, ressalvadas 
as atividades essenciais e de interesse público. 
Art. 2º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 28 
de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.     
 
 
 

– DECRETO Nº 7.293, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 

de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 4.861.480,24 (quatro milhões, 
oitocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e 
oitenta reais e vinte e quatro centavos), 
consignado na seguinte dotação do orçamento 
em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Saúde 
D 432 - 12.01 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros - Fonte 01 - Código de 
Aplicação 3100000 ............................................................................................................ R$ 4.861.480,24 
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no artigo anterior, 
será coberto através da anulação parcial das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 
 
I - Secretaria Municipal de Educação 
D 2661 - 09.01 - 12.122.2001.1619 - 44.90.51.00 
- Obras e instalações - Fonte 01 - Código de 
Aplicação 2200000 ............................................................................................................... R$ 500.000,00 
 
II - Creches Municipais 
D 2098 - 09.04 - 12.365.2001.1447 - 44.90.51.00 
- Obras e instalações - Fonte 02 - Código de 
Aplicação 2000059 ............................................................................................................... R$ 490.000,00 
 
III - Merenda escolar 
D 1656 - 09.07 - 12.306.2001.2041 - 33.90.39.00 
- Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -Fonte 01 
- Código de Aplicação 1100000 .............................................................................................. R$ 50.000,00 
 
IV - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
D 1393 - 10.01 - 13.392.3004.2554 - 44.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente -Fonte 05 
- Código de Aplicação 1000140 ............................................................................................ R$ 270.000,00 
 
V - Secretaria Municipal de Esportes 
D 945 - 11.01 - 27.812.3007.1536 - 44.90.51.00 - 
Obras e instalações - Fonte 05 - Código de 
Aplicação 1000121 ................................................................................................................. R$ 49.000,00 
 
 D 2352 - 11.01 - 27.812.3007.1692 - 44.90.51.00 
- Obras e instalações - Fonte 05 - Código de 
Aplicação 1000146 ............................................................................................................... R$ 240.000,00 
 
D 2431 - 11.01 - 27.812.3007.1309 - 44.90.51.00 
- Obras e instalações - Fonte 05 - Código de 
Aplicação 1000095 ............................................................................................................... R$ 290.000,00 
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VI - Secretaria Municipal de Saúde 
D 2195 - 12.01 - 10.302.1003.2012 - 33.50.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 ............................................................................ R$ 609.480,24 
 
VII - Fundo Municipal de Saúde 
D 1067 - 12.02 - 10.301.1001.1542 - 44.90.51.00 
- Obras e instalações - Fonte 05 - Código de 
Aplicação 3000068 ............................................................................................................... R$ 464.000,00 
 
VIII - Setor de Vias Públicas 
D 743 - 15.06 - 15.451.5003.1038 - 44.90.51.00 - 
Obras e instalações - Fonte 01 - Código de 
Aplicação 1100000 ............................................................................................................ R$ 1.899.000,00 
 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 28 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 

– DECRETO Nº 7.294, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
  
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 19.760,74 (dezenove mil, 
setecentos e sessenta reais e setenta e quatro 
centavos), consignado nas seguintes dotações 
do orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Promoção Social - 

IGD (IGD-SUAS) 
13.02.00 - 08.244.4002.2381 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000017..... .............................................................................................................. R$ 6.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2381 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000017..... ........................................................................................... R$ 2.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2381 - 44.90.52.00 - 
Equipamentos e Material Permanente - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000017..... ......................................................................................... R$ 11.760,74 
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no Artigo anterior, 
será coberto através do Superávit do exercício 
anterior, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pirassununga, 28 de fevereiro de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 

– DECRETO Nº 7.295, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 187.064,24 (cento e oitenta e sete 
mil, sessenta e quatro reais e vinte e quatro 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 
centavos), consignado nas seguintes dotações 
do orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba CREAS 
13.02.00 - 08.244.4002.2388 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000016 ....................................................................................................................R$ 8.000,00 
13.02.00 - 08.244.4002.2388 - 33.90.36.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - 
Fonte 95 - Código de Aplicação 5000016 ...............................................................................R$ 28.400,00 
13.02.00 - 08.244.4002.2388 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000016 ..............................................................................................R$ 32.555,20 
II - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba Piso A Compl Pac ICRC/ADOL/JV 
13.02.00 - 08.244.4002.2551 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000042 ............................................................................................ R$ 118.109,04 
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no Artigo anterior, 
será coberto através do Superávit do exercício 
anterior, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 28 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 

– DECRETO Nº 7.296, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 

D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 313.162,25 (trezentos e treze mil, 
cento e sessenta e dois reais e vinte e cinco 
centavos), consignado nas seguintes dotações 
do orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba PAIF 
13.02.00 - 08.244.4002.2375 - 33.90.36.00 - 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - Fonte 
95 - Código de Aplicação 5000013 ......................................................................................... R$ 20.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2375 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000013 ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2375 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000013 .............................................................................................. R$ 61.496,46 
 
II - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba SCFV 
13.02.00 - 08.244.4002.2503 - 33.90.36.00 - 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - Fonte 
95 - Código de Aplicação 5000032 .............................................................................................. R$ 100,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2503 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000032 ................................................................................................................. R$ 70.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2503 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000032 .............................................................................................. R$ 80.709,97 
 
III - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba Piso Básico Variável II - Idoso 
13.02.00 - 08.244.4002.2465 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000022 ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2465 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000022 ................................................................................................ R$ 3.177,66 
 
IV - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba PET 
13.02.00 - 08.244.4002.2472 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
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Aplicação 5000004 ....................................................................................................................R$ 8.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2472 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000004 ................................................................................................R$ 8.678,16 
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no Artigo anterior, 
será coberto através do Superávit do exercício 
anterior, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pirassununga, 28 de fevereiro de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 

– DECRETO Nº 7.297, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 10.003,31 (dez mil, três reais e 
trinta e um centavos), consignado na seguinte 
dotação do orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba BPC Escola 
13.02.00 - 08.244.4002.2550 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000041 ....................................................................................................................R$ 4.000,00 

 
13.02.00 - 08.244.4002.2550 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000041 ................................................................................................ R$ 6.003,31 
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no Artigo anterior, 
será coberto através do Superávit do exercício 
anterior, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 28 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 

– DECRETO Nº 7.298, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 56.177,88 (cinquenta e seis mil, 
cento e setenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos), consignado nas seguintes dotações 
do orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba CREAS 
13.02.00 - 08.244.4002.2530 - 31.90.11.00 - 
Vencimentos e Salários Fixos - Fonte 95 - Código 
de Aplicação 5000038.................................................................................................................. R$ 100,00 
13.02.00 - 08.244.4002.2530 - 31.90.13.00 - 
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Obrigações Patronais - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000038 .......................................................................................................................R$ 100,00 
13.02.00 - 08.244.4002.2530 - 31.90.16.00 - 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - Fonte 
95 - Código de Aplicação 5000038 ..............................................................................................R$ 100,00 
13.02.00 - 08.244.4002.2530 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000038 .......................................................................................................................R$ 100,00 
13.02.00 - 08.244.4002.2530 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000038 ..............................................................................................R$ 55.777,88 
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no Artigo anterior, 
será coberto através do Superávit do exercício 
anterior, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pirassununga, 28 de fevereiro de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 

– DECRETO Nº 7.299, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 96.442,19 (noventa e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e dezenove 

centavos), consignado nas seguintes dotações 
do orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba Programa Bolsa Família 
13.02.00 - 08.244.4002.2381 - 33.90.30.00 - 
Material de Consumo - Fonte 95 - Código de 
Aplicação 5000016 ................................................................................................................. R$ 17.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2381 - 33.90.36.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Física - Fonte 95 - 
Código de Aplicação 5000007 ................................................................................................ R$ 27.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2381 - 33.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000007 .............................................................................................. R$ 17.000,00 
 
13.02.00 - 08.244.4002.2374 - 44.90.52.00 - 
Equipamentos e Material Permanente - Fonte 95 
- Código de Aplicação 5000007 .............................................................................................. R$ 35.442,19 
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no Artigo anterior, 
será coberto através do Superávit do exercício 
anterior, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pirassununga, 28 de fevereiro de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 

– DECRETO Nº 7.300, DE 8 DE MARÇO DE 
2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 1.137, de 23 de março de 2018, 
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D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº 75/2006, o projeto 
de desmembramento, localizado na Rua Santa 
Clara, nº 604, Vila Santa Fé, município de 
Pirassununga-SP, objeto da matrícula nº 10.351 
do CRI local, cadastrado na municipalidade, sob 
nº 6887.089.036.016.00-2 que, conforme 
Escritura Pública de Venda e Compra, fls. 
393/396, do Livro nº 392, do 1º Tabelião de Notas 
e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 
Pirassununga, consta pertencer a Alex Michellim, 
portador do RG nº 26.374.252-0 - SSP/SP e CPF 
nº 139.637.388-80; Renato de Lima, portador do 
RG nº 22.367.921 - SSP/SP e CPF nº 
123.440.238-60, casado com Katia Pereira de 
Lima, portadora do RG nº 29.700.599-6 - 
SSP/SP e CPF nº 196.925.168-90, tudo conforme 
consta do protocolado nº 1.137/2018, cuja área 
desmembrada, conforme planta e memorial 
descritivo, fica assim identificada:  
 
I – Situação Atual 
a) matrícula nº 10.351 .............................................................................................................. 2.871,00 m². 
 
II – Situação Pretendida 
 
a) terreno 16-A ............................................................................................................................ 456,75 m²; 
 
b) terreno 16-B 456,75 m²; 
 
c) terreno 16-C 435,00 m²; 
 
d) terreno 16-D 435,00 m²; 
 
e) terreno 16-E 250,00 m²; 
 
f) terreno 16-F 250,00 m²; 
 
g) terreno 16-G 258,50 m²; 
 
h) terreno 16-H 329,00 m². 
 
 
Art. 2º Fica atribuído o 
número deste Decreto nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado 
mencionado no artigo anterior. 

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, conforme 
consta do selo da planta aprovada. 
 
Art. 3º  A expedição do 
presente Decreto, não implica no reconhecimento 
pela municipalidade, da propriedade do imóvel 
citado no Artigo 1º deste, nem compete à mesma, 
se ater a incorreções descritivas de memoriais, 
objeto do projeto. 
 
 
Art. 4º O presente 
projeto de desmembramento deverá ser 
submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
aprovação, findo o qual, referida aprovação ficará 
automaticamente cancelada, conforme artigo 18, 
da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. o § 2º do artigo 
31, da Lei Complementar nº 75/2006, bem como 
este Decreto, a contar da data de sua expedição. 
 
Art. 5º Após a abertura 
das respectivas matrículas o proprietário deverá 
encaminhar as mesmas à Seção de Cadastro 
Fiscal a fim de efetivar o desmembramento 
gerando seu cadastro junto à municipalidade. 
 
Art. 6º Em conformidade 
com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79, e Lei 
Complementar Municipal ficam vedado vender ou 
prometer vender lotes de terrenos oriundos de 
loteamentos, desdobramento (desdobro), 
enquanto não registrado em Cartório. 
 
Art. 7º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Pirassununga, 8 
de março de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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- DECRETO Nº 7.301, DE 8 DE MARÇO DE 
2019 - 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do protocolado 
nº 2.136, de 30 de maio de 2016, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aprovado 
de acordo com os termos da Lei Comple-
mentar Municipal nº 112/13, o Projeto do 
Loteamento de Interesse Social denominado 
“Jardim Marília”, objeto do protocolado Ad-
ministrativo n.º 2136/2016, para o imóvel 
situado no perímetro urbano desta cidade de 
Pirassununga, localizado na Estrada Munici-
pal PNG 437 e Rua João Anzolim, objeto da 
matrícula n.º 41.594 do Cartório de Registro 
Imobiliário local,  que consta pertencer a  
Orsan Empreendimentos Imobiliários e Agrí-
colas LTDA-EPP, com sede na Rua Viscon-
de do Rio Branco, 574, desta cidade de Pi-
rassununga-SP, inscrita no CNPJ sob nº 
17.098.884/0001-61, Loteamento este com-
posto de uma área de terra com 113.676,81 
metros quadrados, contendo 623 lotes resi-
denciais/comerciais, tudo conforme consta 
dos autos do protocolado acima menciona-
do, cujos projetos e memoriais descritivos, 
receberão o número deste Decreto. 
 
Art. 2º Os loteadores 
em função de que referido Projeto de Lotea-
mento fora conduzido e obtido diretrizes, 
através da LCM 112/13, terão de executar 
sob as suas expensas, no prazo máximo de 
dois anos a partir da expedição deste Decre-
to, no que couber, as obras citadas nos inci-
sos do Artigo 19º, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº112/13, de acordo com os projetos 
de infraestrutura, e obedecendo os prazos 
de execução das mesmas, contidos no Cro-

nograma Físico Financeiro, aprovado pela 
municipalidade, sendo obrigatória a execu-
ção das obras abaixo discriminadas: 
EXECUÇÃO DE: 
 
I - Abertura das vias de comunicação (ruas) 
e das áreas de recreação, com limpeza da 
área - Terraplenagem de apoio, com prote-
ção superficial do solo, obras de drenagem; 
II - Topografia: locação e colocação de mar-
cos de concreto de alinhamento e nivela-
mento dos lotes, e dos localizados nos ângu-
los e curvas das vias projetadas e nas divi-
sas dos lotes e quadras; 
III - Guias e sarjetas das vias públicas; 
IV - Redes de galerias de águas pluviais - 
execução de bocas de lobo, etc, conforme 
projeto aprovado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações 
domiciliares ao coletor tronco do Loteamen-
to, até o emissário, quando for o caso, con-
forme projetos aprovados pelo SAEP; 
VI - Rede de abastecimento água potável, 
com ligação da rede interna do Loteamento, 
até a adutora existente incluída as ligações 
domiciliares, conforme projetos aprovados 
pelo SAEP; 
VII - Pavimentação asfáltica das vias públi-
cas; 
VIII - Arborização - (áreas verdes, praças e 
vias públicas); 
IX - Da rede energia elétrica e de iluminação 
pública, em todo o trecho da área a ser lote-
ada, conforme projeto elétrico aprovado pela 
concessionária; 
X - Placas indicativas de nome de vias públi-
cas e sinalização viária.  
§ 1º As obras a que se refere este artigo se-
rão executadas com observância das especi-
ficações dos Projetos Executivos, e fiscaliza-
dos pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e de-
mais órgãos Estadual, e afins; 
§ 2º A execução das redes de energia elétri-
ca e de iluminação pública deverão obedecer 
as normas da ELEKTRO, as quais deverão 
ser fiscalizadas e recebidas pela mesma; 
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§ 3º Antes do início de qualquer obra de in-
fraestrutura do empreendimento, o proprietá-
rio deverá comunicar à Municipalidade e 
Autarquia quando do seu início, para fins de 
fiscalização; 
§ 4º Nenhuma obra do empreendimento po-
derá ter início sem sua prévia solicitação à 
Municipalidade e Autarquia, para fins de fis-
calização. Qualquer obra que não satisfaça 
as condições de projeto deverá ser refeita 
pelo empreendedor. 
 
Art. 3º As obras cons-
tantes dos incisos I ao X; do Artigo 2º, deste 
Decreto, serão garantidas suas execuções, 
através da Apólice nº 
0306920199907750267551000 do Seguro-
Garantia da Potencial Seguradora, cópia 
encartada nos autos, cuja apólice fica fazen-
do parte integrante deste Decreto.  
§ 1º A liberação da Apólice ou seu cancela-
mento por parte da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga ocorrerá após 30 dias do re-
cebimento total das obras de infraestrutura 
do artigo 2º; 
§ 2º Antecedendo 30 dias do vencimento da 
Apólice do Seguro garantia e as obras de 
infraestrutura não terem sido concluídas, os 
loteadores arcarão com a elaboração de 
nova Apólice sob pena de cancelamento 
deste Decreto. 
 
Art. 4º Especificações 
construtivas a ser grafado em Matrícula pelo 
Cartório de Registro de Imóveis: 
§ 1º Deverão atender o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal nº 76/2007 e alte-
rações posteriores quando não especificado 
neste algum caso especifico; 
§ 2º O recuo frontal das edificações residen-
ciais será de no mínimo 4,00 metros, poden-
do ser utilizado apenas para construção de 
garagem em sua totalidade ou parte dela; 
§ 3º As edificações com fins comerciais po-
derão ser edificadas no alinhamento e se por 
acaso no projeto constar estacionamento o 
mesmo deverá obedecer um recuo mínimo 

de 5,00 metros ou mais a fim de manter o 
passeio público livre ao trânsito de pedestre; 
§ 4º Nos lotes destinados a edificação co-
mercial a taxa de permeabilidade será de 
10% e taxa de ocupação será de 90% para 
fins comerciais; 
§ 5º Nos lotes destinados a edificação resi-
dencial sua ocupação será de uso unifamiliar 
a taxa de permeabilidade será de 20% e taxa 
de ocupação será de 80% para fins residen-
ciais; 
§ 6º No caso de construção mista (residência 
e comércio) a taxa de permeabilidade será 
de 20% e taxa de ocupação será de 80% 
sendo que no alinhamento só será permitido 
construção com finalidade comercial e gara-
gem; 
§ 7º Em caso de adequação de construção 
existente com destinação de comércio para 
residência e vice versa os mesmos deverão 
se enquadrar nas devidas restrições expos-
tas neste documento; 
§ 8º Os lotes 1 ao 47 da Quadra “A” e os 
lotes 01, 25, 26 e 50 das  Quadras “B”, “C”, 
“D”, “E”, “F” e “G” e os lotes 1, 23, 24 e 46 
das Quadras “H”, “I”, “J”, “K”, “L” e “M”, estes 
terão em seu registro grafado sua destinação 
comercial/residencial e todos os demais lotes 
terão grafados em seu registro como de uso 
residencial podendo os mesmos serem unifi-
cados aos lotes comerciais e vice versa com 
a finalidade de ampliar o comércio ou resi-
dência conforme o caso; 
§ 9º As edificações  terão no máximo o pa-
vimento térreo e um superior ou seja dois 
andares; 
§ 10 Não será permitido construção de área 
de lazer para exploração comercial; 
§ 11 Sobre nenhuma hipótese será permitido 
o desdobro de lotes no local mesmo que o 
Município crie Lei específica autorizando tal 
feito. 
 
Art. 5º Não cumpridos 
os prazos estabelecidos no cronograma físi-
co financeiro da execução das obras de in-
fraestrutura, os pedidos de aprovação de 
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projetos de edificações, ficarão suspensos, 
até conclusão de todas as obras do empre-
endimento. 
 
 Art. 6º Este Decreto 
ficará caduco se não cumpridas as etapas 
construtivas da infraestrutura, constantes do 
cronograma físico financeiro aprovado pela 
Municipalidade e parte integrante deste, res-
pondendo o empreendedor aos prejuízos 
que eventualmente causar a terceiros. 
 
 Art. 7º A expedição do 
Alvará de Licença para vendas de lotes co-
merciais, bem como, a expedição de Alvará 
de Construção nesses lotes, ficam condicio-
nados, à execução da infraestrutura do Lote-
amento, que constam do inciso IV, do Artigo 
27, da LCM 75/2006, ou seja, a execução no 
mínimo dos incisos V, VI, e IX, do Artigo 2º, 
deste Decreto, desde que referido Lotea-
mento esteja devidamente registrado em 
Cartório.  
 
Art. 8º  Completada a 
execução das obras referidas no Artigo 2º, a 
Prefeitura Municipal, expedirá termo de re-
cebimento das mesmas, desde que estejam 
a contento, e de acordo com os padrões pre-
viamente estabelecidos. 
Parágrafo único. Fica o empreendedor res-
ponsável por quaisquer problemas que as 
obras de infraestruturas possam apresentar, 
mesmo após terem sido recebidas pela Mu-
nicipalidade, SAEP e demais órgãos afins, 
pelo período de 5 anos. 
 
Art. 9º  Todas as con-
dições e restrições imputadas para o empre-
endimento constantes dos artigos deste De-
creto deverão constar do registro do Lotea-
mento, bem como do Contrato Padrão, de 

compromisso de compra e venda dos lotes, 
a ser registrado em Cartório após aprovação 
do Município. 
Parágrafo único. O Titular do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pirassu-
nunga - SP, deverá fazer cumprir o estabele-
cido neste artigo, sob pena de nulidade do 
ato registrário; 
  
Art. 10 O presente 
Decreto não implica no reconhecimento da 
propriedade do imóvel citado no artigo 1º 
deste, e os loteadores, deverão atender a 
eventuais alterações, se decorrentes do inte-
resse público, determinadas pela Municipali-
dade. 
 
Art. 11 Fica atribuído o 
número deste Decreto, nos projetos e memo-
riais descritivos, constantes do protocolado 
2.136/2016. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, 
constante da planta de situação. 
 
Art. 12 Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pirassununga, 8 de março de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 21 de maio de 2019 | Ano 06 | Nº 070 
__________________________________________________________________ 

 
 

– DECRETO Nº 7.302, DE 8 DE MARÇO DE 
2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 74.434,21 (setenta e quatro mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e um 
centavos), suplementar a seguinte dotação do 
orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 2185 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 
33.90.39.00 - Fonte 01 - Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 1100000 ....................................................................R$ 74.434,21 
 
Art. 2º O crédito 
adicional suplementar aberto no artigo anterior, 
será coberto através da anulação parcial da 
dotação orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso III, do § 1º, 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 
 
I - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 101 - 07.01.00 - 28.843.9002.0006 - 
46.90.71.00 - Fonte 01 - Principal da Dívida 
Contratual Resgatada - Código de Aplicação 
1100000 ...................................................................................................................................R$ 74.434,21 
 
Art. 3º  Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 8 
de março de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

 
 

– DECRETO Nº 7.303, DE 18 DE MARÇO DE 
2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 3.953, de 9 de outubro de 2014, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  Fica rescindido, a 
partir de 25 de fevereiro de 2019, o termo aditivo 
nº 276/2018, celebrado com a empresa São 
Francisco Sistemas de Saúde Sociedade 
Empresária Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
01.613.433/0001-85, que tem por objeto a 
prorrogação do contrato público nº 253/2014, por 
mais 06 (seis) meses, a contar de 31 de outubro 
de 2018, retroagindo seus efeitos àquela data, 
podendo ser rescindido em caso de êxito no novo 
certame, independentemente da existência de 
saldo, tudo em conformidade com o Pregão 
Presencial nº 180/2014. 
Art. 2º Este Decreto 
entra em vigor na data da sua publicação. 
 Pirassununga, 18 
de março de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.304, DE 18 DE MARÇO DE 
2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
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No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 4.833, de 18 de dezembro de 
2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com os termos 
da Lei Complementar Municipal nº 75/2006, o 
projeto de destaque da área urbana, com a 
finalidade de doação à Prefeitura Municipal de 
Pirassununga, localizada na Rua Antônio Del 
Nero, s/nº, objeto da matrícula nº 26.722 do CRI 
local, cadastrada na municipalidade sob n

o
 

6887.014.028.001.06-4 que, conforme referida 
matrícula, consta pertencer a José Augusto 
Rozada, portador do RG nº 7.774.141 – SSP/SP, 
casado com Cleide Maia de Souza Pinto 
Rozada, portadora do RG nº 15.927.165 – 
SSP/SP e CPF em conjunto para o casal nº 
035.727.328-16; Maria Benedita Rozada 
Sardinha, portadora do RG nº 16.422.723 - 
SSP/SP, casada com Geraldo Aparecido 
Sardinha, portador do RG nº 13.329.081 - 
SSP/SP e CPF em conjunto para o casal nº 
084.915.158-95; Antonio Roberto Rozada, 
portador do RG nº 12.398.053 - SSP/SP e CPF nº 
033.709.868-92; e, João Benedito de Souza 
Bueno, portador do RG nº 11.706.935 - SSP/SP 
e CPF nº 963.873.438-87, casado com Elsa 
Portugal de Souza Bueno, portadora do RG nº 
18.073.630-9 - SSP/SP e CPF nº 095.720.718-23, 
tudo conforme consta do protocolado nº 
4.833/2018, cuja área, conforme planta e 
memorial descritivo, fica assim identificada:  
 
I - Situação Atual 
a) matrícula nº 26.722 ................................................................................................................. 458,20 m². 
 
II - Situação Pretendida 
a) área do lote 6 remanescente .................................................................................................. 364,03 m²; 
b) área do lote 6 doada ao Município ............................................................................................ 94,17 m². 
 
Art. 2º Fica doada ao 
Município a área constante da alínea “b” do inciso 
II do artigo 1º deste Decreto, ficando os 
proprietários responsáveis em lavrar a respectiva 
escritura de doação em favor da municipalidade, 
bem como, providenciar o registro da mesma no 
CRI local, concomitantemente ao registro desse 
projeto de destaque para doação, ora aprovado. 

Parágrafo único. Os custos com todos os 
procedimentos necessários para a efetiva 
conclusão dos trabalhos ficará a cargo do 
interessado. 
 
Art. 3º Fica atribuído o 
número deste Decreto, nos Projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado.  
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, conforme 
consta do corpo da planta aprovada. 
 
Art. 4º A expedição do 
presente Decreto, não implica no reconhecimento 
pela municipalidade, da propriedade do imóvel, 
citado no artigo 1º deste, nem compete à mesma, 
a se ater a incorreções descritivas de memoriais, 
e de projeto. 
 
Art. 5º O projeto de 
destaque de área urbana ora aprovado deverá 
ser submetido ao Registro Imobiliário dentro de 
180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
aprovação, findo o qual a aprovação ficará 
automaticamente cancelada, conforme Art. 18 da 
Lei Federal 6766/79, e Parágrafo 2º do Art. 31, da 
Lei Complementar Municipal nº 75/06. 
 
Art. 6º Após a abertura 
das respectivas matrículas o proprietário deverá 
encaminhar as mesmas à Seção de Cadastro 
Fiscal do Município a fim de efetivar o desdobro 
gerando seu cadastro junto ao município. 
 
Art. 7º Conforme Art. 37 
da Lei Federal 6766/79, fica vedado vender ou 
prometer vender lotes de terrenos oriundos de 
loteamentos, desmembramento (desdobro), 
enquanto não registrado em cartório. 
 
Art. 8º Este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Pirassununga, 18 de março de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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– DECRETO Nº 7.305, DE 18 DE MARÇO DE 2019 
– 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil 
reais), consignado na seguinte dotação do 
orçamento em vigor: 
 
 
 

Item 
Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

1 1377 18.01.4.4.90.51.18.541.6006.1.583.01.1100000 
R$ 
177.000,00 

 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação da dotação orçamentária que 
especifica, ficando legalmente caracterizado pelo 
inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964: 
 

Ite
m 

Fich
a - 
Proj
eto 

Dotação Valor 

1 645 
15.01.3.3.90.30.15.122.5010.
2.190.05.1400000 

R$ 
177.00
0,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Pirassununga, 18 de março de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 

 
 
 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
– DECRETO Nº 7.306, de 21 de MARÇO de 2019 

– 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
D E C R E T A : 
Art. 1º  Fica revogado o 
Decreto nº 6.751, de 2 de janeiro de 2017, que 
dispõe sobre o estado de calamidade financeira no 
âmbito da Administração Pública Direta do 
Município de Pirassununga. 
Art. 2º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 21 de março de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.     
 
– DECRETO Nº 7.307, DE 22 DE MARÇO DE 2019 

– 
 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
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Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 1.253.882,71 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e setenta e um centavos), consignado na 
seguinte dotação do orçamento em vigor: 
I - Secretaria Municipal de Educação 
D 1652 - 09.07.00 - 12.306.2001.2041 - 33.90.30.00 
- Material de Consumo - Fonte 05 - Código de 
Aplicação 2000001 ............................................................................................................ R$ 1.253.882,71 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no artigo anterior ficará 
legalmente caracterizado na forma dos incisos I e II, 
do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, 
sendo o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais) coberto através de excesso de arrecadação; 
e o valor de R$ 453.882,71 (quatrocentos e 
cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e setenta e um centavos) através do superávit 
do exercício anterior, respectivamente. 
 
 Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 22 de março de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 
– DECRETO Nº 7.308, DE 22 DE MARÇO DE 2019 

– 
 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 

novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 31.560,15 (trinta e um mil, quinhentos e 
sessenta reais e quinze centavos), consignado na 
seguinte dotação do orçamento em vigor: 
 I - Secretaria Municipal de Esportes 
D 1349 - 11.01.00 - 27.812.3007.1197 - 44.90.51.00 
- Obras e Instalações - Fonte 01 - Código de 
Aplicação 1100000 .................................................................................................................. R$ 31.560,15 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação parcial da dotação 
orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso III, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320/1964: 
I - Secretaria Municipal de Esportes 
D 1738 - 11.01.00 - 27.812.3007.2108 - 33.90.39.00 
- Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01  
- Código de Aplicação 1100000............................................................................................... R$ 31.560,15 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 22 de março de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
 
- DECRETO Nº 7.309, DE 27 DE MARÇO DE 2019 

- 
 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
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No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 1.674, de 29 de março de 2017, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  Fica aprovado, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal n

o
 

143/2016, o projeto de desdobro, oriundo da 
matrícula n

o
 30.129 do CRI local, localizado na Rua 

José Baroni, nº 935, Parque Clayton Malaman, 
município de Pirassununga-SP, cadastrado na 
municipalidade sob n

o
 6887.071.017.023.00-9 que, 

conforme referida matrícula e Instrumento Particular 
de Compromisso de Venda e Compra de Bem 
Imóvel, consta pertencer a José Greghi, portador 
do RG nº 14.824.141 - SSP/SP e CPF nº 
016.208.238-02, casado com Durvalina Maria 
Nardeli Greghi, portadora do RG nº 15.131.574 - 
SSP/SP e CPF n° 869.467.908-63; e, Fabiana 
Greghi Zanoni, portadora do RG nº 30.519.724-1 - 
SSP/SP e CPF nº 338.062.808-51, casada com 
Henrique Zanoni, portador do RG nº 8.657.840-9 - 
SSP/PR e CPF nº 045.033.969-60, tudo conforme 
consta do protocolado nº 1.674/2017, cujo lote 
desdobrado, conforme planta e memorial descritivo, 
fica assim identificado: 
 
I - Situação Atual 
a) matrícula nº 30.129 ................................................................................................................. 250,00 m². 
 
II - Situação Pretendida 
a) lote A........................................................................................................................................ 125,00 m²; 
b) lote B........................................................................................................................................ 125,00 m². 
 
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos 
projetos e memoriais descritivos, constantes do 
protocolado mencionado no artigo 1º deste. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, constante da 
planta aprovada. 
 
Art. 3º A expedição do 
presente Decreto, não implica o reconhecimento 
pela Municipalidade, da propriedade do imóvel, 

citado no Artigo 1º deste, nem compete à mesma se 
ater a incorreções descritivas de memoriais, objeto 
do projeto. 
 
Art. 4º O presente projeto 
de desdobro de imóvel urbano deverá ser 
submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, 
findo o qual, referida aprovação ficará 
automaticamente cancelada, conforme artigo 18, da 
Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 31, da 
Lei Complementar Municipal nº 75/2006, bem como, 
este Decreto, a contar da data de sua expedição. 
 
Art. 5º Após a abertura das 
respectivas matrículas o proprietário deverá 
encaminhar as mesmas à Seção de Cadastro Fiscal 
do Município a fim de efetivar o desdobro gerando 
seu cadastro junto ao município. 
 
Art. 6º Em conformidade 
com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79 e da Lei 
Complementar Municipal, fica vedado vender ou 
prometer vender lotes de terrenos oriundos de 
loteamentos, desmembramento (desdobro), 
enquanto não registrado em Cartório. 
 
Art. 7º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 27 
de março de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
 
VIVIANE DOS REIS. 
 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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– DECRETO Nº 7.310, DE 29 DE MARÇO DE 
2019 – 

 
“Prorroga contratos públicos de concessão de 
uso de boxes do Centro Comercial “Eunice 
Alves Rosa””....... 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 3.097/2016, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  Ficam 
prorrogados, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
os contratos públicos de concessão de uso de 
boxes localizados no Centro Comercial “Eunice 
Alves Rosa”, no Distrito de Cachoeira de Emas, 
destinado a atividade de Lanchonete, a saber: 
 
I - Contrato nº 026/2017, concessionária: 
Caren Machado, box nº 60, a partir de 16 de 
janeiro de 2019, no valor mensal de R$ 884,53 
(oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 
e três centavos); perfazendo um total estimado 
de R$ 10.614,36 (dez mil, seiscentos e 
quatorze reais e trinta e seis centavos) por ano. 
 
II - Contrato nº 137/2016, concessionário: 
Rodrigo Furlan Lanchonete ME, box nº 61, a 
partir de 1º de dezembro de 2018, no valor 
mensal de R$ 766,55 (setecentos e sessenta e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos); 
perfazendo um total estimado de R$ 9.198,60 
(nove mil, cento e noventa e oito reais e 
sessenta centavos) por ano. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor todas 
as cláusulas contratuais não atingidas pelo 
presente Ato. 
 
Art. 2º Este Decreto 

entra em vigor na data da sua publicação. 
 Pirassununga, 29 
de março de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.  
 
 
– DECRETO Nº 7.311, DE 1º DE ABRIL 2019 

– 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 230, de 22 de janeiro de 2019, 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal no 75/2006, o projeto 
de desmembramento, localizado na Rua 
Amador Bueno, nº 1.234, Vila Steola, município 
de Pirassununga-SP, objeto da matrícula nº 
22.467 do CRI local, cadastrado na 
municipalidade sob o no 6887.008.003.016.00-
9 que, conforme referida matrícula, consta 
pertencer a Edson Luiz Tomaz de Souza, 
portador do RG nº 15.647.790-7 - SSP/SP e 
CPF nº 039.397.478-23, casado com 
Rosimeire Aparecida Baratelli de Souza, 
portadora do RG nº 19.986.111-0 - SSP/SP e 
CPF nº 115.362.808-28, tudo conforme consta 
do protocolado nº 230/2019, cujos lotes, após o 
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desmembramento, conforme planta e 
memoriais descritivos, ficam assim 
identificados: 
 
I - Situação Atual 
a) matrícula nº 22.467 .............................................................................................2.598,39 m². 
 
II - Situação Pretendida 
a) lote 01 ................................................................................................................... 507,75 m²; 
b) lote 02 ................................................................................................................... 399,89 m²; 
c) lote 03 ................................................................................................................... 399,96 m²; 
d) lote 04 .................................................................................................................1.290,76 m². 
 
Art. 2º Fica atribuído o 
número deste Decreto nos projetos e 
memoriais descritivos, constantes do 
protocolado mencionado no artigo anterior. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município. 
 
Art. 3º  A expedição do 
presente Decreto, não implica no 
reconhecimento pela municipalidade, da 
propriedade do imóvel citado no artigo 1º deste, 
nem compete à mesma, se ater a incorreções 
descritivas de memoriais, objeto do projeto. 
 
Art. 4º O presente 
projeto de desmembramento deverá ser 
submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
aprovação, findo o qual, referida aprovação 
ficará automaticamente cancelada, conforme 
artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. o § 

2º do artigo 31, da Lei Complementar nº 
75/2006. 
 
Art. 5º Após a abertura 
das respectivas matrículas o proprietário 
deverá encaminhar as mesmas a Seção de 
Cadastro Fiscal do Município a fim de efetivar o 
desmembramento gerando seu cadastro junto 
ao município. 
 
Art. 6º Em conformidade 
com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79, 
fica vedado vender ou prometer vender lotes 
de terrenos oriundos de loteamentos, 
desmembramento (desdobro), enquanto não 
registrados em Cartório. 
 
Art. 7º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 1º 
de abril de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
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– DECRETO Nº 7.312, de 2 de ABRIL de 2019 – 

 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
 
 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
 
 
D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º  Fica declarado 
facultativo o ponto nas repartições públicas 
municipais pertencentes à Administração Direta e 
Autarquia no dia 18 de abril do fluente ano “Quinta-
feira Santa”, ressalvadas as atividades essenciais 
e de interesse público. 
Art. 2º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 2 de 
abril de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.     
 

 
- DECRETO Nº 7.313, DE 8 DE ABRIL DE 2019 - 
 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 503, de 4 de fevereiro de 2013, 
 

D E C R E T A : 
 
Art. 1º  A partir desta data fica revalidado por 180 
(cento e oitenta) dias o Decreto nº 7.116, de 24 de 
maio de 2018, que aprovou projeto de 
desmembramento de terreno, que consta 
pertencer a Prefeitura Municipal de Pirassununga. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 Pirassununga, 8 de 
abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.314, DE 8 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 303.770,03 (trezentos e três mil, 
setecentos e setenta reais e três centavos), 
consignado na seguinte dotação do orçamento em 
vigor: 
 
Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

2458 
09.02.3.3.90.39.12.361.2001.2
.046.92.2200007 

R$ 
303.77
0,03 

 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no Artigo anterior, será coberto 
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através do Superávit do exercício anterior, na forma 
do inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 8 de 
abril de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.315, DE 8 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento em 
vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 432 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 
33.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica ................................................................................................................................. R$ 120.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação parcial da dotação 
orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizada pelo inciso III, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320/1964: 
 

I - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 2188 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 
31.90.16 - Outras Despesas Variáveis .........................................................................................................  
 ............................................................................................................................................... R$ 120.000,00 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.316, DE 8 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 26.804,14 (vinte e seis mil, oitocentos e 
quatro reais e quatorze centavos), consignado na 
seguinte dotação do orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Promoção Social - 
Verba Programa Bolsa Família 
Despesa 2459 - 12.02.00 - 10.301.1001.2004 - 
33.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte 95 
Código de Aplicação 3000055 ................................................................................................ R$ 26.804,14 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no Artigo anterior, será coberto 
através do superávit do exercício anterior, na forma 
do inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
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em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de abril de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.317, DE 8 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410/2018 e, em face 
dos autos do procedimento administrativo nº 
3.967/2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), 
consignado na seguinte dotação do orçamento em 
vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Assistência Social 
Despesa 575 - 130200 - 0824440022467 - 339039 - 
Fonte 02 - Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica - Código de Aplicação 5000024 ................................................................................ R$ 23.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de excesso de 
arrecadação da Receita Orçamentária, na forma do 
inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 

Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.318, DE 8 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410/2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 149.255,04 (cento e quarenta e nove 
mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quatro 
centavos), consignado na seguinte dotação do 
orçamento em vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012483 - 339039 - Fonte 05 - 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código 
de Aplicação 3000057 ........................................................................................................... R$ 149.255,04 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de excesso de 
arrecadação da Receita Orçamentária, na forma do 
inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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– DECRETO Nº 7.320, DE 12 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410/2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1,00 (um real) para alteração e inclusão da 
fonte de aplicação da seguinte dotação 
orçamentária em vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012483 - 339039 - Fonte 95 - 
Código de Aplicação 3000057 - Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica................................................................................................................ R$ 1,00 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação da dotação orçamentária que 
especifica, ficando legalmente caracterizado pelo 
inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012483 - 339039 - Fonte 05 - 
Código de Aplicação 3000057 - Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica................................................................................................................ R$ 1,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de abril de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
– DECRETO Nº 7.321, DE 12 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), 
consignado na seguinte dotação do orçamento em 
vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012483 - 339039 - Fonte 95 - 
Código de Aplicação 3000057 - Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica ....................................................................................................... R$ 23.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no Artigo anterior, será coberto 
através do superávit do exercício anterior, na forma 
do inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
– DECRETO Nº 7.322, DE 22 DE ABRIL 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 1.671, de 29 de março de 2017, 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal n

o
 143/2016, o projeto de 
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desmembramento de lote de terreno urbano, 
localizado na Rua Guilherme Alfredo Giraldi, nº 
4.175, Jardim Pavesi, município de Pirassununga-
SP, objeto da matrícula nº 21.025 do CRI local, 
cadastrado na municipalidade sob o n

o
 

6887.049.002.021.00-0 que, conforme referida 
matrícula e Termo de Compromisso de Compra e 
Venda, consta pertencer a José Antonio Xavier de 
Souza, portador do RG nº 3.255.433 - SSP/SP e 
CPF nº 583.454.348-00, casado com Maria Lúcia 
Gati Xavier de Souza, portadora do RG nº 
5.451.359-5- SSP/SP e CPF nº 250.591.038/38; 
Daniela Maria Xavier de Souza, portadora do RG 
nº 23.907.474-9 - SSP/SP e CPF nº 191.752.478-10, 
casada com Mário Luis Montanha Borelli, 
portador do RG nº 19.165.378 - SSP/SP e CPF nº 
103.008.278-22, tudo conforme consta do 
protocolado nº 1.671/2017, cujos lotes, após o 
desmembramento, conforme planta e memoriais 
descritivos, ficam assim identificados: 
 
I - Situação Atual 
a) matrícula nº 21.025 ................................................................................................................. 300,00 m². 
 
II - Situação Pretendida 
a) lote 21-A .................................................................................................................................. 129,45 m²; 
b) lote 21-B .................................................................................................................................. 170,55 m². 
 
Art. 2º Fica atribuído o 
número deste Decreto nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado mencionado 
no artigo anterior. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município. 
 
Art. 3º  A expedição do 
presente Decreto, não implica no reconhecimento 
pela municipalidade, da propriedade do imóvel 
citado no artigo 1º deste, nem compete à mesma, 

se ater a incorreções descritivas de memoriais, 
objeto do projeto. 
 
Art. 4º O presente projeto 
de desmembramento deverá ser submetido ao 
Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias após a data de sua aprovação, findo o qual, 
referida aprovação ficará automaticamente 
cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 
6.766/79, c.c. o § 2º do artigo 31, da Lei 
Complementar nº 75/2006. 
 
Art. 5º Após a abertura das 
respectivas matrículas o proprietário deverá 
encaminhar as mesmas a Seção de Cadastro Fiscal 
do Município a fim de efetivar o desmembramento 
gerando seu cadastro junto ao município. 
 
Art. 6º Em conformidade 
com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79, fica 
vedado vender ou prometer vender lotes de 
terrenos oriundos de loteamentos, 
desmembramento (desdobro), enquanto não 
registrados em Cartório. 
 
Art. 7º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 22 
de abril de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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– DECRETO Nº 7.323, DE 22 DE ABRIL 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 1.672, de 29 de março de 2017, 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal n

o
 143/2016, o projeto de 

desmembramento de lote de terreno urbano, 
localizado na Rua Guilherme Alfredo Giraldi, nº 
4.185, Jardim Pavesi, município de Pirassununga-
SP, objeto da matrícula nº 21.024 do CRI local, 
cadastrado na municipalidade sob o n

o
 

6887.049.002.020.00-2 que, conforme referida 
matrícula e Termo de Compromisso de Compra e 
Venda, consta pertencer a José Antonio Xavier de 
Souza, portador do RG nº 3.255.433 - SSP/SP e 
CPF nº 583.454.348-00, casado com Maria Lúcia 
Gati Xavier de Souza, portadora do RG nº 
5.451.359-5- SSP/SP e CPF nº 250.591.038/38; 
Daniela Maria Xavier de Souza, portadora do RG 
nº 23.907.474-9 - SSP/SP e CPF nº 191.752.478-10, 
casada com Mário Luis Montanha Borelli, 
portador do RG nº 19.165.378 - SSP/SP e CPF nº 
103.008.278-22, tudo conforme consta do 
protocolado nº 1.672/2017, cujos lotes, após o 
desmembramento, conforme planta e memoriais 
descritivos, ficam assim identificados: 
 
I - Situação Atual 
a) matrícula nº 21.024 ................................................................................................................. 300,00 m². 
 
II - Situação Pretendida 
a) lote 20-A .................................................................................................................................. 129,45 m²; 
b) lote 20-B .................................................................................................................................. 170,55 m². 
 
Art. 2º Fica atribuído o 
número deste Decreto nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado mencionado 
no artigo anterior. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município. 
 

Art. 3º  A expedição do 
presente Decreto, não implica no reconhecimento 
pela municipalidade, da propriedade do imóvel 
citado no artigo 1º deste, nem compete à mesma, 
se ater a incorreções descritivas de memoriais, 
objeto do projeto. 
 
Art. 4º O presente projeto 
de desmembramento deverá ser submetido ao 
Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias após a data de sua aprovação, findo o qual, 
referida aprovação ficará automaticamente 
cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 
6.766/79, c.c. o § 2º do artigo 31, da Lei 
Complementar nº 75/2006. 
 
Art. 5º Após a abertura das 
respectivas matrículas o proprietário deverá 
encaminhar as mesmas a Seção de Cadastro Fiscal 
do Município a fim de efetivar o desmembramento 
gerando seu cadastro junto ao município. 
 
Art. 6º Em conformidade 
com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79, fica 
vedado vender ou prometer vender lotes de 
terrenos oriundos de loteamentos, 
desmembramento (desdobro), enquanto não 
registrados em Cartório. 
 
Art. 7º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 22 
de abril de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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– DECRETO Nº 7.324, DE 22 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018 e, face ao constante nos autos 
do procedimento administrativo nº 3.872/2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil 
reais), suplementar a seguinte dotação do 
orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Governo 
Despesa 1517 - 03.01.00 - 04.124.7001.2243 - 
33.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica ................................................................................................................................. R$ 171.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional 
suplementar aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação parcial da dotação 
orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso III, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320/1964: 
 
I - Secretaria Municipal de Administração 
Despesa 66 - 06.01.00 - 28.846.9003.0012 - 
31.90.91 - Sentenças Judiciais ............................................................................................. R$ 171.000,00 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 22 de abril de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 

– DECRETO Nº 7.325, DE 22 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410/2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), 
consignado na seguinte dotação do orçamento em 
vigor: 
 
Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

1040 12.02.3.3.90.39.10.304.1004.2
.401.05.3000009 

R$ 
4.800,
00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação do 
Recurso Incentivo as ações Básicas de Vigilância, 
na forma do inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320/1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 Pirassununga, 22 
de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
– DECRETO Nº 7.326, DE 22 DE ABRIL DE 2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
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Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na 
Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 147.068,00 (cento e quarenta e sete mil 
e sessenta e oito reais), consignado na seguinte 
dotação do orçamento em vigor: 
 
Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

1651 09.07.3.3.90.30.12.306.2001.2
.041.02.2000003 

R$ 
147.06
8,00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação da Verba 
Estadual Fundesp, na forma do inciso II, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 22 de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 
- DECRETO Nº 7.327, DE 6 DE MAIO DE 2019 - 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 6.131, de 23 de novembro de 
2017, 

D E C R E T A : 
 
Art. 1º O artigo 1º do 
Decreto nº 7.208, de 3 de outubro de 2018, que 
aprovou projeto de desmembramento de lote, que 
consta pertencer a Maria Aparecida de Fátima 
Spoljaric e outros, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 
“Art. 1º........................................................... 
I - .................................................................... 
a) .................................................................... 
II - Situação Pretendida 
.................................................................... 
e) lote 5 ....................................................................................................................................... 310,40 m²; 
f) lote 6 ........................................................................................................................................ 439,44 m²;  
g) lote 7 ....................................................................................................................................... 430,65 m²;  
h) lote 8 ....................................................................................................................................... 642,73 m²;  
i) lote 9 ........................................................................................................................................ 975,00 m²;  
j) lote 10 ................................................................................................................................... 3.000,00 m²; 
....................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 Pirassununga, 6 de 
maio de 2019. 
 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
 
- DECRETO Nº 7.328, DE 8 DE MAIO DE 2019 - 
 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do protocolado nº 
2.709, de 21 de julho de 2014, 
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D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º Fica aprovado de 
acordo com os termos da Lei Complementar 
Municipal nº 75/2006 e suas alterações, e de 
conformidade com o Certificado GRAPROHAB nº 
102/2019, encartado às fls. 1070/1076, do 
protocolado nº 2.709/2014, o Projeto do Loteamento 
denominado “Terramérica RS”, caracterizado 
como “Loteamento Residencial/Comercial”, situado 
na zona urbana deste município, à Av. Engenheiro 
Antonio Carlos Marucci, loteamento este composto 
de uma área de terra contendo 105.202,46 metros 
quadrados, contendo 159 lotes, objeto da matrícula 
nº 31.962 do CRI local, devidamente cadastrado 
sob o nº 6887.107.001.001.00-0, imóvel esse que 
conforme referida matrícula, consta pertencer a 
TCX6 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 
com sede na cidade de Santa Rita do Passa 
Quatro-SP, na Rua Vitor Annibal Rosim, nº 27, Vila 
Bandeirantes, inscrita no CNPJ sob nº 
15.442.903/0001-08, tudo conforme consta dos 
autos do protocolado acima mencionado, cujos 
projetos e memoriais descritivos receberão o nº 
deste Decreto. 
 
Art. 2º A loteadora deverá 
executar sob as suas expensas, no prazo de dois 
anos a partir da expedição deste Decreto, todas as 
obras citadas nos incisos do Artigo 9º, da Lei 
Complementar Municipal nº 75/2006, de acordo 
com os projetos de infraestrutura e obedecendo aos 
prazos de execução das mesmas, contidos no 
Cronograma Físico Financeiro, aprovado pela 
municipalidade, encartado às fls. 1029, do 
protocolado supra, sendo obrigatório a execução 
das obras abaixo discriminadas: 
 
EXECUÇÃO DE: 
 
I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da 
área de recreação, com Limpeza da área - 
Terraplanagem de apoio, com proteção superficial 
do solo, obras de drenagem e muros de arrimo; 
II - Topografia: locação e colocação de marcos de 
concreto de alinhamento e nivelamento dos lotes, e 
dos localizados nos ângulos e curvas das vias 
projetadas e nas divisas dos lotes; 
III - Guias e sarjetas das vias públicas; 

IV - Redes de Galerias de águas pluviais - 
execução de bocas de lobo, etc, conforme Projeto 
aprovado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações 
domiciliares ao coletor tronco do loteamento, até o 
emissário, quando for o caso, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 
VI - Rede de abastecimento de água com ligação 
da rede interna do loteamento, até a adutora 
existente incluída as ligações domiciliares, 
conforme projetos aprovados pelo SAEP; 
VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias 
públicas); 
IX - Rede de energia elétrica e de iluminação 
pública; 
X - Placas indicativas de nome de vias públicas 
(sinalização viária). 
 
§ 1º As obras a que se refere este artigo serão 
executadas com observância das especificações 
dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, 
Prefeitura Municipal, e demais órgãos Estaduais, e 
afins. 
 
§ 2º A execução das redes de energia elétrica e de 
iluminação pública deverão obedecer às normas da 
ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e 
recebidas pela mesma. 
 
§ 3º Antes do início de qualquer obra de 
infraestrutura do empreendimento, o proprietário, 
deverá comunicar à municipalidade e autarquia, 
quando do seu início, para fins de fiscalização. 
 
§ 4º Nenhuma obra do empreendimento poderá ter 
início, sem sua prévia solicitação à municipalidade e 
autarquia, para fins de fiscalização. Qualquer obra 
que não satisfaça as condições de projeto deverá 
ser refeita pelo empreendedor. 
 
Art. 3º As obras constantes 
dos incisos I ao X, do artigo 2º, deste Decreto, 
serão garantidas sua execução, através de escritura 
pública de hipoteca, lavrada às páginas 010/016, do 
livro 068, do Tabelião de Notas e Anexo do Distrito 
de Cachoeira de Emas - Comarca de Pirassununga 
- SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte 
integrante deste Decreto, para fins registrários, a 
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qual deverá ser registrada concomitantemente com 
o registro do Loteamento. 
 
§ 1º O ônus hipotecário constituído sobre a gleba 
loteada, descrita no item primeiro, da escritura 
citada no Artigo 3º, deverá ser transferido e recaído 
após o registro do Loteamento, nos lotes nº 04 ao 
10 da quadra “D”, lotes 01, 04, 05 e 06 da quadra 
“E”, num total de 11 (onze) lotes, que irá perfazer 
um total de 8.922,62 metros quadrados da área a 
ser hipotecada, descrita na escritura de hipoteca de 
páginas 010/016, do livro nº 068, do Tabelião de 
Notas e Anexo do Distrito de Cachoeira de Emas - 
Comarca de Pirassununga - SP. 
 
§ 2º Este Decreto ficará caduco se não registrada a 
escritura hipotecária, constante deste artigo, 
concomitantemente, ao ato Registrário do 
Loteamento. 
 
§ 3º O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Pirassununga - SP deverá fazer 
cumprir o estabelecido no Artigo 3º, sob pena de 
nulidade do ato registrário, ou seja, registrar a 
escritura de hipoteca ali referida, 
concomitantemente, ao ato do registro do 
loteamento em questão. 
 
Art. 4º Especificações 
construtivas a ser grafado em matrícula: 
 
§ 1º Deverão atender o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal nº 76/2007 e alterações 
posteriores quando não especificado neste algum 
caso especifico. 
§ 2º O recuo frontal das edificações residenciais 
será de no mínimo 4,00 metros, podendo ser 
utilizado apenas para construção de garagem em 
sua totalidade ou parte dela. 
§ 3º As edificações com fins comerciais poderão ser 
edificadas no alinhamento e se por acaso no projeto 
constar estacionamento o mesmo deverá obedecer 
um recuo mínimo de 5,00 metros ou mais a fim de 
manter o passeio público livre ao transito de 
pedestre. 
§ 4º Nos lotes destinados a edificação comercial a 
taxa de permeabilidade será de 10% e taxa de 
ocupação será de 90% para fins comerciais. 
§ 5º Nos lotes destinados a edificação residencial 
sua ocupação será de uso unifamiliar com taxa de 

permeabilidade de 20% e taxa de ocupação será de 
80% para fins residenciais. 
§ 6º No caso de construção mista (residência e 
comércio) a taxa de permeabilidade será de 20% e 
taxa de ocupação será de 80% sendo que no 
alinhamento só será permitido construção com 
finalidade comercial e garagem. 
§ 7º Em caso de adequação de construção 
existente com destinação de comércio para 
residência e vice versa os mesmos deverão se 
enquadrar nas devidas restrições expostas neste 
documento. 
§ 8º Os lotes da Quadra “A”, “B”, “C”, “F” e “G” terão 
em seu registro grafado como exclusivamente 
residencial, a Quadra “D” terão os Lotes 01 ao 13 
como exclusivamente comercial e os Lotes 14 ao 29 
serão grafados como destinação 
comercial/residencial, e na Quadra “E” os Lotes 01 
ao 06 da Quadra “E” terão os Lotes 01 ao 06 como 
exclusivamente comercial e os Lotes 07 ao 13 
serão grafados como destinação 
comercial/residencial, podendo os mesmos serem 
unificados aos lotes comerciais e vice versa com a 
finalidade de ampliar o comércio ou residência 
conforme o caso. 
§ 9º As edificações terão no máximo o pavimento 
térreo e um superior, ou seja, dois andares. 
§ 10 Não será permitido construção de área de 
lazer para exploração comercial. 
§ 11 Sobre nenhuma hipótese será permitido o 
desdobro de lotes no local mesmo que o município 
crie Lei específica autorizando tal feito. 
 
Art. 5º Não cumpridos os 
prazos estabelecidos no cronograma físico 
financeiro da execução das obras de infraestrutura, 
os pedidos de aprovação de projetos de 
edificações, ficarão suspensos, até conclusão de 
todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 
 
Art. 6º Este Decreto ficará 
caduco se não cumpridas as etapas construtivas da 
infraestrutura, constantes do cronograma físico 
financeiro aprovado pela municipalidade, 
respondendo o empreendedor aos prejuízos que 
eventualmente causar a terceiros. 
 
Art. 7º A expedição do 
Alvará de licença para vendas de lotes, bem como, 
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a expedição de Alvará de Construção de 
residências, ficam condicionados à execução da 
infraestrutura do loteamento, constantes do inciso 
IV, do artigo 27, da Lei Complementar nº 75/2006, 
ou seja, a execução no mínimo dos incisos V, VI e 
IX, do artigo 2º, deste Decreto, desde que referido 
loteamento, esteja devidamente registrado em 
cartório. 
 
Art. 8º Se porventura o 
proprietário do empreendimento não cumprir os 
prazos estabelecidos no cronograma físico 
financeiro da execução das obras de infraestrutura, 
os pedidos de aprovação de projetos de 
edificações, ficarão suspensos, até conclusão de 
todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 
 
Art. 9º Completada a 
execução das obras referidas no Artigo 2º, a 
Prefeitura Municipal, expedirá termo de recebimento 
das mesmas, desde que estejam a contento, e de 
acordo com os padrões previamente estabelecidos. 
Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável 
por quaisquer problemas que as obras de 
infraestruturas possam apresentar, mesmo após 
terem sido recebidas pela municipalidade, SAEP e 
demais órgãos afins. 
 
Art. 10 Todas as condições 
e restrições imputadas para o empreendimento 
constante dos Artigos deste Decreto em especial 
atenção ao Art. 4º e seus parágrafos, deverão 
constar do registro do Loteamento, bem como, do 
Contrato Padrão, de compromisso de compra e 
venda dos lotes, a ser registrado em cartório. 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pirassununga - SP deverá 
fazer cumprir o estabelecido neste Artigo, sob pena 
de nulidade do ato registrário. 
 
Art. 11 O presente Decreto 
não implica no reconhecimento da propriedade do 
imóvel citado no Artigo 1º deste, e a loteadora, 
deverá atender a eventuais alterações, se 
decorrentes do interesse público, determinadas pela 
municipalidade. 
 
Art. 12 Fica atribuído o 
número deste Decreto, nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado nº 
2.709/2014. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, constante do 
selo do projeto urbanístico. 
 
Art. 13 Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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– DECRETO Nº 7.329, DE 10 DE MAIO DE 
2019 – 
 
“Prorroga contrato público de concessão de 
uso de boxe do Centro Comercial “Eunice 
Alves Rosa””....... 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 4.533/2015, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º  Fica prorrogado, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, o contrato 
público de concessão de uso de boxe 
localizado no Centro Comercial “Eunice Alves 
Rosa”, no Distrito de Cachoeira de Emas, para 
o fim de abrigar a Feira de Antiguidades, 
Roupas, Louças, Bijuterias e Brinquedos, a 
saber: 
I – Contrato nº 031/2016, concessionária: 
Sebastiana Aparecida Garcia da Silva, box 
nº 79, a partir de 1º de abril de 2019, no valor 

mensal de R$ 267,94 (duzentos e sessenta e 
sete reais e noventa e quatro centavos); 
perfazendo um total estimado de R$ 3.215,28 
(três mil, duzentos e quinze reais e vinte e oito 
centavos) por ano. 
 
Parágrafo único. Permanecem em vigor todas 
as cláusulas contratuais não atingidas pelo 
presente Ato. 
 
Art. 2º Este Decreto 
entra em vigor na data da sua publicação. 
  
 Pirassununga, 10 
de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.  
 
 

 

 

 
 


